
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESpímTO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

lNDICAÇÃO N° 113/2017
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0 Vereador GERSON SILVA SANTOS, no uso de suas atribuições, propõe
ao Egrégio  Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos,  Secretaria Municipal de Governo,
para as seguintes  providencias:  Qw se/.am envi-daa/os  fodos os esfotiços em
caráter de urgência para que seja feitai a inscrição de CEP das ruais do Bairro
Eldorado, anexo ao Bairro Esplanada.

JUSTIFICATIVA

Com  a finalidade  de  atender as  reivindicações  dos  moradores,  que  veem
suas correspondências bancarias e de outras naturezas, não serem recebidas, por
não constar no registro de CEP do Município.

Pelo exposto contamos com o atendimento ao que ora solicitamos.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário,  Estado  do  Espírito
Santo.

Em  15 de maio de 2017.
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